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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.938, de 1981, a Lei nº 8.666, 

de 1993, e a Lei nº 9.605, de 1998, para instituir o Cadastro de Crimes contra o Meio 

Ambiente e vedar as pessoas jurídicas inscritas nesse Cadastro de receberem 

financiamentos e incentivos governamentais e de contratar com o Poder Público. 

Art. 2º O caput do art. 12 da Lei nº 6.938, de 18 de agosto de 

1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e 
incentivos governamentais condicionarão a aprovação de 
projetos habilitados a esses benefícios: 

I – ao licenciamento, na forma desta Lei; 

II – ao cumprimento das normas, dos critérios e dos 
padrões expedidos pelo CONAMA; 

III – à apresentação de Certidão Negativa por Crimes 
Ambientais. (NR)” 

 

Art. 3º O art. 17 da Lei nº 6.938, de 18 de agosto de 1981, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

"Art.17. ....................................................................... 

.................................................................................... 

III – o Cadastro de Crimes contra o Meio Ambiente, para 
inscrição de todas as pessoas jurídicas condenadas por esses 
crimes, após transitada em julgado a sentença penal 
condenatória." 

 

Art. 4º  A Lei nº 6.938, de 18 de agosto de 1981, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 17-R: 

“Art. 17-R. A exclusão do Cadastro de Crimes contra o 
Meio Ambiente dar-se-á mediante a comprovação, perante o 
órgão ambiental gestor do Cadastro, da reabilitação de que 
tratam os arts 93 a 95 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal. 
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§ 1º O órgão ambiental gestor do Cadastro, a pedido do 
interessado, deverá expedir Certidão relativa à sua situação no 
Cadastro de Crimes Contra o Meio Ambiente. 

§ 2º A Certidão de que trata o § 1º terá validade de trinta 
dias a partir da data da sua emissão.” 

 

Art. 5º O caput do art. 22 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 22. ...................................................................... 

.................................................................................... 

IV – proibição de receber financiamentos de 
estabelecimentos oficiais de crédito. 

...................................................................................” 

 

Art. 6º O § 3º do art. 22 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º As proibições de que tratam os incisos III e IV do 
caput obedecerão aos seguintes prazos: 

I – três anos para os crimes culposos e cinco anos para 
os crimes dolosos, desde que o dano ambiental causado seja 
integralmente reparado; 

II – dez anos, quando a reparação do dano ambiental 
causado tenha sido parcial. (NR)” 

 

 

Art. 7º O art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

 “Art. 27 ...................................................................... 

.................................................................................... 

VI – regularidade ambiental.” 
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Art. 8º  A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 31-A: 

“Art. 31-A. A comprovação da regularidade ambiental dar-
se-á mediante apresentação de Certidão Negativa por Crimes 
Ambientais.” 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.605, de 1998, também conhecida como Lei de 

Crimes Ambientais, introduziu importantes avanços no ordenamento jurídico 

ambiental brasileiro. Entre as inovações dessa Lei, merece destaque a 

responsabilização penal da pessoa jurídica. 

De acordo com a Lei 9.605/98, à pessoa jurídica que cometer 

um dos crimes contra o meio ambiente nela especificados podem ser aplicadas 

penas de multa, prestação de serviços à comunidade ou penas restritivas de direitos. 

Estas incluem a suspensão parcial ou total de atividades; a interdição temporária de 

estabelecimento, obra ou atividade; e a proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações. Faltou, a nosso ver, a 

proibição de receber financiamentos de estabelecimentos oficiais de crédito. 

Também consideramos importante que a proibição de contratar com o Poder Público 

dos condenados por crime ambiental seja explicitada na Lei nº 8.666, de 1993, a Lei 

de Licitações. 

Igualmente importante é o estabelecimento de prazos para que 

as pessoas jurídicas condenadas sejam impedidas de receber esses financiamentos 

ou de contratar com o Poder Público. 

Para que as informações sobre os crimes ambientais e seus 

agentes estejam facilmente disponíveis ao Administrador Público, de forma a 

possibilitar-lhe o correto cumprimento da Lei, propomos, ainda, a criação de um 

Cadastro de Crimes contra o Meio Ambiente, com a possibilidade de, a partir do 

Cadastro, emitir-se uma Certidão Negativa de Crimes contra o Meio Ambiente. Tal 
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Certidão passa a ser obrigatória para a habilitação a licitações e a obtenção de 

financiamentos e incentivos governamentais. 

Pela relevância da matéria, contamos com a colaboração dos 

ilustres Pares para o aprimoramento e aprovação do projeto de lei que ora 

apresentamos. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro  de 2006. 
 

Deputado CHICO SARDELLI 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais 

condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na 

forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo 

CONAMA. 

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo deverão 

fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao 

controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente. 

 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 

visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados 

a reduzir a degradação da qualidade ambiental; 
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II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais. 

Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, destinados 

ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 

prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos 

e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, 

para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à consultoria técnica 

sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, 

aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras; 

* Inciso I acrescentado pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou 

jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, 

transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim 

como de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

* Inciso II acrescentado pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem 

aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. 

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/01/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios com os Estados, os 

Municípios e o Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscalização ambiental, 

podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA. 

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

Código Penal 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
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PARTE GERAL  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  
 DAS PENAS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  
 DA REABILITAÇÃO  

 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação. 

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984. 

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art.  92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 

incisos I e II do mesmo artigo.  

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

  

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em 

que for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o 

período de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, 

desde que o condenado: 

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido; 

II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 

comportamento público e privado; 

III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a 

renúncia da vítima ou novação da dívida. 

* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de 

julho de 1984. 

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo, 

desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos 

necessários.  

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

  

Art. 95. A reabilitação será revogada, de ofício ou a requerimento do Ministério 

Público, se o reabilitado for condenado, como reincidente, por decisão definitiva, a pena que 

não seja de multa.  

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

  

TÍTULO VI  
 DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA  

 

ESPÉCIES DE MEDIDAS DE SEGURANÇA 
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Art. 96. As medidas de segurança são: 

I - internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em 

outro estabelecimento adequado; 

II - sujeição a tratamento ambulatorial. 

* Artigo,caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de 

julho de 1984. 

Parágrafo único. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem 

subsiste a que tenha sido imposta.  

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA APLICAÇÃO DA PENA  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são: 

I - suspensão parcial ou total de atividades; 

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, 

subvenções ou doações. 

§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 

obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente. 

§ 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade 

estiver funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com 

violação de disposição legal ou regulamentar. 

§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, 

subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos. 

 

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em: 

I - custeio de programas e de projetos ambientais; 

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6658/2006 
 

9 

III - manutenção de espaços públicos; 

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

 

Regulamenta o art.  37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO II  
 DA HABILITAÇÃO  

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômica-financeira; 

IV - regularidade fiscal. 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.  7º da Constituição 

Federal.  

* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 

 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
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V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 ................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-

à a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1º do art.  

56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 

do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 

contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art.  56 

desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 

celebrado. 

§ 3º O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 

anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 

da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 

financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 

rotação. 

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 

justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 

licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta 

avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 

licitação. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º (VETADO)  
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Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 1º A documentação de que tratam os artigos 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 

pronta entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art.  36, substitui 

os documentos enumerados nos artigos 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 

sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 

sob as penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 

tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

§ 5º Não se exigirá, para habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 

com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 

gráfica da documentação fornecida. 

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art.  33 e no § 2º do art.  55, não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 

feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 

que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 

contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 

no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 

Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizadas por unidades 

administrativas com sede no exterior.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


